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MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
(    )PMTM    (  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021)
1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios em atendimento a
Municipal Francisco Limongi da Secretaria Municipal de Saúde.

 

2. Especificação do produto/quantitativos:
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

01 Abóbora moranga: Tamanho e Coloração: Uniformes, 
Consumo Imediato e em escala, no decorrer da 
semana. Características: Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 
batidas. 

02 Abobrinha: fruto alongado, sem pescoço, com casca 
firme, lisa, lustrosa e macia, cor verde brilhante ou 
amarelada, sem partes amolecidas. As abobrinhas 
devem parecer pesadas relativamente ao tamanho e de 
aspecto fresco. 

03 Achocolatado em pó, solúvel instantâneo, com os 
seguintes ingredientes: açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais (carbonato de cálcio e 
pirofosfato férrico), vitaminas (L
niacinamida, riboflavina, acetato de retinila, 
cloridrato de piridoxina, colecalciferol e 
cianocobalamina), emulsificantes lecitina de soja e 
aromatizantes. O produto deve estar com suas 
características de cor, sabor, cheiro, preservadas, deve 
ser formulado a partir de matérias primas 
selecionadas. Embalagem: deve esta
em Lata com peso líquido de 370 gramas cada. Prazo 
de validade mínimo: 06 meses a contar da data de 
entrega. Lata 370 gramas. 

04 Açúcar cristal, branco. Não deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor. Embalagem: em polietileno leitoso ou 
transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a contar da data de 
entrega. 
Pacote com 5 KG 

05 Adoçante Sucralose: Adoçante Dietético Líquido
Frasco com 65ml. 

06 Alho de cabeça.  De 1ª qualidade, firme e intacto, sem 
lesões de origem física ou mecânica, devendo estar bem 
desenvolvido, sadio. Não deve conter substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície. Embalagem: em sacos plásticos de 1,0 kg 
resistentes, conforme quantidade. Deve possuir 
etiqueta do fornecedor com marca, informação 
nutricional e data de validade. 

07 Amido de Milho - amiláceo extraído do milho. Deve ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá 
apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem: papel, resistente, deve estar 
intacta, vedada com 500g. Prazo de validade: mínimo 
de 12 meses a contar a partir da data de entrega. 
Caixa com 500 gramas 

08 Arroz branco, polido, tipo 01, grão longo e fino.
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem plástica leitosa ou 
transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 6 meses a contar da data de 
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(art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios em atendimento a

Secretaria Municipal de Saúde. 

Especificação do produto/quantitativos: 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Tamanho e Coloração: Uniformes, 
Consumo Imediato e em escala, no decorrer da 
semana. Características: Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 

Kg 52 

fruto alongado, sem pescoço, com casca 
firme, lisa, lustrosa e macia, cor verde brilhante ou 
amarelada, sem partes amolecidas. As abobrinhas 
devem parecer pesadas relativamente ao tamanho e de 

Kg 65 

Achocolatado em pó, solúvel instantâneo, com os 
seguintes ingredientes: açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais (carbonato de cálcio e 
pirofosfato férrico), vitaminas (L-ácido ascórbico, 
niacinamida, riboflavina, acetato de retinila, 

idoxina, colecalciferol e 
cianocobalamina), emulsificantes lecitina de soja e 

O produto deve estar com suas 
características de cor, sabor, cheiro, preservadas, deve 
ser formulado a partir de matérias primas 
selecionadas. Embalagem: deve estar acondicionado 
em Lata com peso líquido de 370 gramas cada. Prazo 
de validade mínimo: 06 meses a contar da data de 

Lata 10 

Não deve apresentar sujidade, 
umidade, bolor. Embalagem: em polietileno leitoso ou 
transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a contar da data de 

Kg 360 

Adoçante Dietético Líquido. Unidade 10 

De 1ª qualidade, firme e intacto, sem 
lesões de origem física ou mecânica, devendo estar bem 
desenvolvido, sadio. Não deve conter substâncias 

estranhos aderentes à 
superfície. Embalagem: em sacos plásticos de 1,0 kg 
resistentes, conforme quantidade. Deve possuir 
etiqueta do fornecedor com marca, informação 

Kg 52 

extraído do milho. Deve ser 
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isenta de matérias terrosas e parasitas. Não deverá 
apresentar resíduos ou impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. Embalagem: papel, resistente, deve estar 

ada com 500g. Prazo de validade: mínimo 
de 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

Caixa 30 

, polido, tipo 01, grão longo e fino. Não 
deve apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem plástica leitosa ou 
transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 6 meses a contar da data de 

Kg 300 

RJ. 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios em atendimento ao Hospital 

  
CATMAT MARCA DE 

REFERÊNCIA 
463746  

463751  

463554  

603269  

422397  

463938  

417951  

458904  
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entrega. Pacote com 5kg   
09 Aveia em flocos finos. Isenta de mofo, livre de 

parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em 
embalagens de 200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de validade: mínimo de 
10 meses a contar da data de entrega. 
200 gramas 

10 Azeite oliva, puro, extravirgem, 1ª qualidade
Embalagem de lata de 500 ml, sem amassados.
de validade: mínimo de 12 meses a contar da data de 
entrega.  

11 Banana prata: de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, cor uniforme e limpa, tamanho 
médios, frutas firmes sem lesões de origem física ou 
mecânica. 

12 Batata Inglesa: Tamanho e Coloração: Uniformes, 
Consumo Imediato e em escala, no decorrer 
semana. Características: Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 
batidas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

13 Beterraba- de primeira qualidade, tamanho médio a 
grande,com casca lisa, sem indício de germinação, 
isenta de sujidade e objetos estranhos Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

14 Biscoito maisena Tradicional  
Embalagem plástica com dupla proteção. (0% gordura 
trans).Prazo de validade: mínimo de 7 meses a contar 
da data de entrega. 
Pacote com 04 unidades de 280 gramas.

15 Biscoito diet: para dieta de ingestão controlada de 
açúcares, alimento integral, fonte de fibras, proteínas e 
sem adição de açúcares. Embalagem com informação 
nutricional data de validade, selo de qualidade e 
confiança da Associação Nacional de Assistência ao 
Diabético. Pacote com 400 gramas

16 Biscoito salgado tipo Cream Cracker
qualidade. Embalagem plástica com dupla proteção. 
(0% gordura trans). Prazo de validade: mínimo de 7 
meses a contar da data de entrega. 
gramas 

17 Café torrado e moído, 1ª qualidade, com selo de 
pureza Abic, embalado a vácuo.
1% de impurezas como cascas, paus, etc, com ausência 
de larvas, parasitos e substâncias estranhas. . Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a contar da data de 
entrega. Pacote metalizado de 500 gramas

18 Coador de Café grande. 
Cabo em plástico ultra resistente e seguro.
 

19 Chá de Camomila: 
SACHÊS EMBALADOS 10G CAIXA COM 15 
UNIDADES 
Peso unitário: 10g 

20 Chá de Erva Cidreira: 
SACHÊS EMBALADOS 10G CAIXA COM 15 
UNIDADES 
Peso unitário: 10g 
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Isenta de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em 
embalagens de 200g, atóxica, resistente e 
hermeticamente vedada. Prazo de validade: mínimo de 
10 meses a contar da data de entrega. Pacote com 

Pacote 20 

Azeite oliva, puro, extravirgem, 1ª qualidade. 
, sem amassados. Prazo 

de validade: mínimo de 12 meses a contar da data de 

Lata 05 

de primeira qualidade, grau médio de 
amadurecimento, cor uniforme e limpa, tamanho 
médios, frutas firmes sem lesões de origem física ou 

Kg 50 

Tamanho e Coloração: Uniformes, 
Consumo Imediato e em escala, no decorrer da 
semana. Características: Produto selecionado 
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou 
batidas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 

Kg 120 

de primeira qualidade, tamanho médio a 
grande,com casca lisa, sem indício de germinação, 
isenta de sujidade e objetos estranhos Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 

Kg 60 

Embalagem plástica com dupla proteção. (0% gordura 
trans).Prazo de validade: mínimo de 7 meses a contar 

Pacote com 04 unidades de 280 gramas. 

Pacote 100 

para dieta de ingestão controlada de 
açúcares, alimento integral, fonte de fibras, proteínas e 
sem adição de açúcares. Embalagem com informação 
nutricional data de validade, selo de qualidade e 
confiança da Associação Nacional de Assistência ao 

Pacote com 400 gramas 

Pacote 10 

Biscoito salgado tipo Cream Cracker, de 1ª 
Embalagem plástica com dupla proteção. 

(0% gordura trans). Prazo de validade: mínimo de 7 
meses a contar da data de entrega. Pacote com 400 

Pacote 100 

Café torrado e moído, 1ª qualidade, com selo de 
pureza Abic, embalado a vácuo.. Com tolerância de 
1% de impurezas como cascas, paus, etc, com ausência 
de larvas, parasitos e substâncias estranhas. . Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a contar da data de 

500 gramas 

Pacote 300 

Cabo em plástico ultra resistente e seguro. 
Unidade 10 

SACHÊS EMBALADOS 10G CAIXA COM 15 
Caixa 20 

SACHÊS EMBALADOS 10G CAIXA COM 15 
Caixa 20 

RJ. 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

460501  

463696  

464381  

463754  

463767  

456469  

Não 
informado 

 

235092  

463594  

Não 
informado 

 

353665  

242772  
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21 Chá de Erva Doce: 
SACHÊS EMBALADOS 10G CAIXA COM 15 
UNIDADES 
Peso unitário: 10g 

22 Chá de Mate EMBALADOS 10G 
15 UNIDADES 
Peso unitário: 10g 

23 Canjica branca ,1° qualidade. Não deve apresentar 
sujidade, umidade, bolor, peso insatisfatório, 
Embalagem plástica leitosa ou transparente, atóxica, 
deve estar intacta. Prazo de validade: mínimo de 7 
meses a contar da data de entrega. 

24 Canjiquinha de milho, fina 1ª qualidade. 
apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem plástica leitosa ou 
transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 7 meses a contar da data de 
entrega. Pacote de 1 kg 

25 Carne Bovina coxão mole (chã de dentro). 
em cubos, in natura, congelada, sem gordura, 
pelanca, sem sebo. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 
as seguintes informações: identificação da empresa 
com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega.

26 Carne Bovina – Acém  
Cortada em bifes, in natura, congelada, sem gordura, 
sem pelanca, sem sebo. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 
as seguintes informações: identificação da empresa 
com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega.
 

27 Carne de Frango, coxa e sobrecoxa. 
natura. A ave deve ter contornos definidos, firmes e 
sem manchas, pele aderente. Com aspecto, cor e 
característicos. Não deve apresentar sujidades, penas e 
carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer 
substância nociva. Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da empresa com 
endereço, peso, data de processamento e data
validade, identificação do tipo de carne e
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data

28 Carne de Frango, peito sem pele, sem osso,
em fatias (filé), congelado. A carne deve ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 
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SACHÊS EMBALADOS 10G CAIXA COM 15 
Caixa 20 

 22,5G CAIXA COM Caixa  20 

Não deve apresentar 
sujidade, umidade, bolor, peso insatisfatório, 
Embalagem plástica leitosa ou transparente, atóxica, 
deve estar intacta. Prazo de validade: mínimo de 7 
meses a contar da data de entrega. Pacote de 1 kg 

Pacote 10 

Canjiquinha de milho, fina 1ª qualidade. Não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, peso 
insatisfatório, Embalagem plástica leitosa ou 
transparente, atóxica, deve estar intacta. Prazo de 
validade: mínimo de 7 meses a contar da data de 

Pacote 100 

Carne Bovina coxão mole (chã de dentro). Cortada 
in natura, congelada, sem gordura, sem 

. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 
as seguintes informações: identificação da empresa 
com endereço, peso, data de processamento e data de 

do tipo de carne e registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 100 
 

in natura, congelada, sem gordura, 
. Com aspecto, cor e cheiro 

característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 

identificação da empresa 
com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 

tóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 100 

Carne de Frango, coxa e sobrecoxa. Congelada, in 
A ave deve ter contornos definidos, firmes e 

sem manchas, pele aderente. Com aspecto, cor e cheiro 
característicos. Não deve apresentar sujidades, penas e 
carcaça. Livre de parasitas, micróbios e qualquer 
substância nociva. Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da empresa com 
endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 200 
 

Carne de Frango, peito sem pele, sem osso, cortado 
em fatias (filé), congelado. A carne deve ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 

Kg 100 

RJ. 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

401735  

236613  

463690  

74365  

447431  

447382  

447636  

447582  
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as seguintes informações: identificação da empresa 
com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega.

29 Carne seca Bovina (dianteiro), 
Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa com endereço, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo 
de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. 
embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, 
contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a 
contar da data de entrega. 

30 Cebola branca. Tamanho médio, nova, de 1ª 
qualidade, com casca, compacta e firme, sã, sem 
rupturas, sem lesões de origem física ou mecânica, 
isenta de partes pútridas, livre de enfermidades. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

31 Cenoura: Tamanho médio, nova, 
folhas, compacta e firme, sem rupturas, sem lesões de 
origem física ou mecânica, isenta de partes pútridas, 
livre de enfermidades. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

32 Cereal infantil com 09 vitaminas e ferro, sem 
açúcar. De preparo instantâneo, preparado a partir de 
matérias primas sãs, limpas, enriquecido com 
vitaminas. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar 
da data de entrega. Lata de 400 gramas.

33 Chuchu: deve ter tamanho médio, com coloração 
normal, consistência firme, sem folhas, sem lesões 
mecânicas ou microbianas que comprometam o 
produto. 

34 Colorau (urucum) pó fino, homogêneo, coloração 
vermelho intensa, embalagem plástica com 100 g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.
Prazo de validade: mínimo de 6 meses a contar a partir 
da data de entrega. Pacote com 100 gramas

35 Creme de leite UHT.Homogeneizado, sem necessidade 
de refrigeração, sem amassados.  Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar da data de entrega. 
Embalagem tetrapak de 200g 

36 Cremogema Tradicional 
Fonte de 9 micronutrientes que ajudam na imunidade: 
Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e do Complexo B. 
com 180 gramas 

37 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO
Acondicionada em embalagem de 1Kg
descrição das características do produto.

38 Farinha fina de mandioca torrada; tipo 1. 
Embalagem plástica, íntegra. Prazo de validade: 
mínimo de 06 meses a contar da data de entrega.

                                                       NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
Praça Waldemar Magalhães, s/nº - Centro – Trajano de Moraes – RJ.

  

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
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tificação da empresa 
com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 

a, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 
Carne seca Bovina (dianteiro), embalada a vácuo. 
Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa com endereço, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo 

registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, 
contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a 

Kg 10 

Tamanho médio, nova, de 1ª 
qualidade, com casca, compacta e firme, sã, sem 

lesões de origem física ou mecânica, 
isenta de partes pútridas, livre de enfermidades. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 

Kg 52 

 de 1ª qualidade, sem 
folhas, compacta e firme, sem rupturas, sem lesões de 
origem física ou mecânica, isenta de partes pútridas, 
livre de enfermidades. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 

iqueta de pesagem. 

Kg 50 

Cereal infantil com 09 vitaminas e ferro, sem 
De preparo instantâneo, preparado a partir de 

matérias primas sãs, limpas, enriquecido com 
vitaminas. Prazo de validade mínimo 12 meses a contar 

Lata de 400 gramas. 

Lata 10 

deve ter tamanho médio, com coloração 
normal, consistência firme, sem folhas, sem lesões 
mecânicas ou microbianas que comprometam o 

Kg 50 

(urucum) pó fino, homogêneo, coloração 
vermelho intensa, embalagem plástica com 100 g, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso líquido. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Prazo de validade: mínimo de 6 meses a contar a partir 

Pacote com 100 gramas 

Pacote 10 

Homogeneizado, sem necessidade 
de refrigeração, sem amassados.  Prazo de validade 
mínimo 06 meses a contar da data de entrega. 

Unidade 25 

micronutrientes que ajudam na imunidade: 
Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e do Complexo B. Caixa 

Caixa 25 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. 
embalagem de 1Kg, contendo a 

descrição das características do produto. 

Kg 30 

Farinha fina de mandioca torrada; tipo 1. 
Embalagem plástica, íntegra. Prazo de validade: 
mínimo de 06 meses a contar da data de entrega. 

Unidade  20 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

447391  

463781  

463770  

465751  

463778  

463937  

446535  

459667  

460265  

458920  
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TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
(    )PMTM    (  

Pacote de 01 kg 
39 Feijão Preto tipo 1. Novo, de 1ª qualidade, constituído 

de grãos inteiros e sãos, sem presença de grãos 
mofados e/ou carunchados, sem pedras ou 
substâncias estranhas ao conteúdo original. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente. Prazo 
de validade: mínimo de 07 meses a contar a partir da 
data de entrega. Com registro no Ministério da 
Agricultura. 
Pacote de 1 KG 

40 Fígado Bovino, congelado. Com cor, cheiro e sabor 
próprios; sem manchas esverdeadas e parasitas;
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa com endereço, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo 
de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. 
embalagem deve estar intacta, transparente, 
atóxica, contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 
meses a contar da data de entrega.

41 Filé de Tilápia, Sem pele, Sem espinha, congelado,
com cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas 
esverdeadas e parasitas; Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da empresa com 
endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar 
intacta, transparente, atóxica, contendo 01 kg
Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de 
entrega. 

42 Fósforo de Segurança Longo 5cm. 
Caixa com 6 Unidades 
 
 
 

43 Fubá fino de milho, de 1ª qualidade. 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e peso liquido. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Prazo de validade: mínimo 8 meses a contar da data de 
entrega. Pacote de 01 Kg 

44 Gelatina em pó  
Sabor morango  
 O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de 
validade: mínimo 8 meses a contar da data de 
entrega.Pacote de 25g 

45 Gelatina em pó  
Sabor cereja  
 O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de 
validade: mínimo 8 meses a contar da data de entreg
Pacote de 25g 

46 Iogurte Diversos sabores, contendo nome e 
composição do produto, informação nutricional, data 
de fabricação e validade, número do registro do 
estabelecimento produtor no órgão oficial competente. 
Acondicionado em embalagem tipo copo 

47 Laranja Pêra: unidades firmes, casca lisa e brilhante, 
sabor adocicado, sem lesões mecânicas e microbianas.
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Novo, de 1ª qualidade, constituído 
inteiros e sãos, sem presença de grãos 

mofados e/ou carunchados, sem pedras ou 
substâncias estranhas ao conteúdo original. 
Embalagem: plástica, resistente, transparente. Prazo 
de validade: mínimo de 07 meses a contar a partir da 

ro no Ministério da 

Unidade  100 

congelado. Com cor, cheiro e sabor 
próprios; sem manchas esverdeadas e parasitas; Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 

endereço, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo 

registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar intacta, transparente, 

de validade: mínimo 6 
meses a contar da data de entrega. 

Unidade  50 
 

Filé de Tilápia, Sem pele, Sem espinha, congelado, 
com cor, cheiro e sabor próprios; sem manchas 
esverdeadas e parasitas; Na embalagem deve conter as 
seguintes informações: identificação da empresa com 
endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no 

inistério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
A embalagem deve estar 

intacta, transparente, atóxica, contendo 01 kg. 
Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da data de 

Unidade  20 

 Caixa 52 

Fubá fino de milho, de 1ª qualidade. Com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

. O produto deverá ter registro 
no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Prazo de validade: mínimo 8 meses a contar da data de 

Unidade 50 

O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de 
validade: mínimo 8 meses a contar da data de 

Pacote 100 

O produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de 
validade: mínimo 8 meses a contar da data de entrega. 

Pacote 100 

, contendo nome e 
composição do produto, informação nutricional, data 
de fabricação e validade, número do registro do 
estabelecimento produtor no órgão oficial competente. 
Acondicionado em embalagem tipo copo 100g 

Unidade 50 

unidades firmes, casca lisa e brilhante, 
sabor adocicado, sem lesões mecânicas e microbianas. 

Kg 60 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

464552  

447484  

448953  

241343  

458921  

462718  

462708  

Não 
informado 

 

464393  
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(    )PMTM    (  

48 Lagarto redondo 
Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa com endereço, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação d
de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, 
contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a 
contar da data de entrega. 

49 Leite Condensado. 
Ingredientes 
Leite desnatado, açúcar e lactose. 
Embalagem de 395 gramas. 

50 Leite de coco. Livre de lactose e glúten. Embalagem 
com 200 ml 

51 Leite de Vaca Integral. Homogenizado, submetido ao 
processo de ultrapasteurização, U.H.T,
conservantes, acondicionado em embalagem tipo 
“TETRA PACK” com 01 litro. Composição mínima por 
litro: Valor energético 550 kcal, carboidrato 40 G, 
Proteína 29 G, Lipídios 30 G 
mínimas 3%. Prazo de validade: mínimo de 03 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem de 01 litro.

52 Leite de vaca desnatado. Embalagem
metalizado. Registro no Ministério
apresentar data de fabricação e validade
ano. Embalagem de 01 litro 

53 Leite Zero Lactose. Homogenizado, submetido ao 
processo de ultrapasteurização, U.H.T,
conservantes, acondicionado Composição mínima por 
litro: Valor energético 550 kcal, carboidrato 40 G, 
Proteína 29 G, Lipídios 30 G e Gorduras Totais 
mínimas 3%. Prazo de validade: mínimo de 03 meses a 
contar da data de entrega. Embalagem tip
PACK” com 01 litro. 

54 Linguiça toscana tipo pernil. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 
as seguintes informações: identificação da 
com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 0
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega.

55 Maçã: Maçã vermelha, tipo gala de
médio de amadurecimento, especial.
de danos fisiológicos, pragas e doenças,
cor uniforme e boa definição superficial.
devem ser sãs, sem ruptura e/ou
Não pode conter fruta com sarda
Validade semanal. 

56 Macarrão espaguete. Massa de sêmola de trigo ovos, 
enriquecida com ferro e acido fólico c/ corante natural 
de urucum e cúrcuma. 0% gordura total, contendo no 
mínimo 12g de proteína para 100g de macarrão. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a contar da data de 
entrega. Pacote de 500 gramas 
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Com aspecto, cor e cheiro característicos. Livre de 
parasitas, micróbios e qualquer substância nociva. Na 
embalagem deve conter as seguintes informações: 
identificação da empresa com endereço, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo 
de carne e registro no Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA OU SIM), data de fabricação e validade. A 
embalagem deve estar intacta, transparente, atóxica, 
contendo 01 kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a 

Kg 50 

Leite desnatado, açúcar e lactose. Não contém glúten. 

Unidade 20 

Leite de coco. Livre de lactose e glúten. Embalagem Unidade 20 

Homogenizado, submetido ao 
processo de ultrapasteurização, U.H.T, sem aditivos e 
conservantes, acondicionado em embalagem tipo 
“TETRA PACK” com 01 litro. Composição mínima por 
litro: Valor energético 550 kcal, carboidrato 40 G, 

 e Gorduras Totais 
mínimas 3%. Prazo de validade: mínimo de 03 meses a 

Embalagem de 01 litro. 

Unidade 300 

Embalagem em polietileno 
Ministério da Agricultura. Deve 

validade mínima de 01 

Unidade 100 

Homogenizado, submetido ao 
processo de ultrapasteurização, U.H.T, sem aditivos e 
conservantes, acondicionado Composição mínima por 
litro: Valor energético 550 kcal, carboidrato 40 G, 
Proteína 29 G, Lipídios 30 G e Gorduras Totais 
mínimas 3%. Prazo de validade: mínimo de 03 meses a 

Embalagem tipo “TETRA 

Unidade 50 

. Com aspecto, cor e 
cheiro característicos. Livre de parasitas, micróbios e 
qualquer substância nociva. Na embalagem deve conter 
as seguintes informações: identificação da empresa 
com endereço, peso, data de processamento e data de 
validade, identificação do tipo de carne e registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. A embalagem deve estar intacta, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Prazo de 
validade: mínimo 6 meses a contar da data de entrega. 

Kg 20 

de 1ª qualidade. Grau 
especial. Deverá estar livre 

doenças, com tamanho e 
superficial. As maçãs 

e/ou pancadas na casca. 
sarda e/ou granizada. 

Kg 10 

Massa de sêmola de trigo ovos, 
enriquecida com ferro e acido fólico c/ corante natural 
de urucum e cúrcuma. 0% gordura total, contendo no 
mínimo 12g de proteína para 100g de macarrão. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a contar da data de 

Pacote 50 
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________________ 
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________________ 
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447444  

464013  

464011  

445995  

445997  

446000  

447708  

464400  

458955  
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57 Macarrão parafuso. 
Massa de sêmola de trigo ovos, enriquecida com ferro e 
acido fólico c/ corante natural de urucum e cúrcuma. 
0% gordura total, contendo no mínimo 12g de proteína 
para 100g de macarrão. Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a contar da data de entrega. 
gramas 

58 Macarrão padre nosso (guelinha)
Massa de sêmola de trigo ovos, enriquecida com ferro e 
acido fólico c/ corante natural de urucum e cúrcuma. 
0% gordura total, contendo no mínimo 12g de proteína 
para 100g de macarrão. Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a contar da data de entrega. 
gramas 

59 Mamão papaia: Consumo Imediato e em escala, no 
decorrer da semana. Com características 
organolépticas, cor, odor, textura, aparência, sabor 
preservadas , sem danos químicos, físicos e biológicos.

60 Margarina com sal. Íntegra, com registro 
correspondente. Prazo de validade: mínimo de 03 
meses a contar da data de entrega. 
500 gramas. 

61 Óleo de soja. 100% natural. Isento de odores 
estranhos ou qualquer substância nociva. Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a contar da data de 
entrega. Garrafa 900 ml 

62 Ovos de galinha, extra, branco. 
caixa de isopor ou papelão. Cada embalagem contendo 
12 unidades. Os ovos deverão estar limpos. Não 
poderão estar trincados. Com registro no Ministério da 
Agricultura. Prazo de validade: mínimo de 15 dias a 
contar da data de entrega. 

63 Palito de Dente: 
Caixa com 100 Unidades 

64 Patinho bovino moído: Carne de primeira qualidade, 
moída, congelada, sem sal, sem tempero, sem molho, 
acondicionada de embalagens à
aproximadamente 1kg. O produto devera ser 
manipulado em condições higiênicas adequadas e ser 
proveniente de animais sadios. Deverá apresentar 
textura, cor, sabor e odor característicos. A matéria
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecid
inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões, coágulos e etc. A embalagem 
deve estar intacta, transparente, atóxica,
kg. Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da 
data de entrega. 

65 Polpa de tomate - produto resultante da concentração 
da polpa; preparado com frutos maduros sem pele; sem 
semente e corantes artificiais. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a contar da data de entrega. 
Acondicionado em caixa de 520 gramas

66 Sal refinado, extra-iodado tradicional.
de sódio e sais de iodo. Prazo de validade: mínimo de 
10 meses a contar da data de entrega.

67 Suco concentrado de caju, natural. 
mínimo de 08 meses a contar da data de entrega. 
Garrafa com 500 ml 

68 Tomate: Maduro, mas não amolecido, sem 
amassamento, manchas amarelas ou brancas, 
deterioração ou marcas. 
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Massa de sêmola de trigo ovos, enriquecida com ferro e 
acido fólico c/ corante natural de urucum e cúrcuma. 
0% gordura total, contendo no mínimo 12g de proteína 
para 100g de macarrão. Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a contar da data de entrega. Pacote de 500 

Pacote 20 

padre nosso (guelinha). 
Massa de sêmola de trigo ovos, enriquecida com ferro e 
acido fólico c/ corante natural de urucum e cúrcuma. 
0% gordura total, contendo no mínimo 12g de proteína 
para 100g de macarrão. Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a contar da data de entrega. Pacote de 500 

Pacote 40 

Consumo Imediato e em escala, no 
decorrer da semana. Com características 
organolépticas, cor, odor, textura, aparência, sabor 
preservadas , sem danos químicos, físicos e biológicos. 

Kg 20 

Íntegra, com registro 
correspondente. Prazo de validade: mínimo de 03 
meses a contar da data de entrega. Embalagem com 

Unidade 100 

100% natural. Isento de odores 
estranhos ou qualquer substância nociva. Prazo de 
validade: mínimo de 10 meses a contar da data de 

Garrafa 100 

Ovos de galinha, extra, branco. Acondicionado em 
Cada embalagem contendo 

Os ovos deverão estar limpos. Não 
poderão estar trincados. Com registro no Ministério da 
Agricultura. Prazo de validade: mínimo de 15 dias a 

Dúzia 20 

Caixa 10 

de primeira qualidade, 
moída, congelada, sem sal, sem tempero, sem molho, 
acondicionada de embalagens à vácuo de 
aproximadamente 1kg. O produto devera ser 
manipulado em condições higiênicas adequadas e ser 
proveniente de animais sadios. Deverá apresentar 
textura, cor, sabor e odor característicos. A matéria-
prima a ser utilizada deverá estar isenta de tecidos 
inferiores como ossos, cartilagens, gordura parcial, 
aponeuroses, tendões, coágulos e etc. A embalagem 
deve estar intacta, transparente, atóxica, contendo 01 

Prazo de validade: mínimo 6 meses a contar da 

Kg 100 

produto resultante da concentração 
da polpa; preparado com frutos maduros sem pele; sem 
semente e corantes artificiais. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a contar da data de entrega. 
Acondicionado em caixa de 520 gramas 

Caixa 100 

iodado tradicional. 95% de cloreto 
Prazo de validade: mínimo de 

10 meses a contar da data de entrega. Pacote com 1 kg 

Unidade  80 

, natural. Prazo de validade: 
mínimo de 08 meses a contar da data de entrega. 

Garrafa 50 

Maduro, mas não amolecido, sem 
amassamento, manchas amarelas ou brancas, 

Kg 30 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

458980  

458975  

464404  

463699  

456695  

446619  

221317  

447448  

459672  

291893  

462379  

481106  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                       
Praça Waldemar Magalhães, s/nº 
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NÚCLEO DE PREPARAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
(    )PMTM    (  

69 Vinagre de vinho branco. Isento de corantes 
artificiais.  Prazo de validade: mínimo de 10 meses a 
contar da data de entrega. Produto com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado. 
ml 
 

2.1. ENQUADRAMENTO DOS BENS
2.1.1. Material (ou bem) de consumo: aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada há dois 
anos. 
Os objetos desta contratação, com base nas definições do item 1.1, são todos bens de consumo à luz do Decreto 
Federal nº 10.818, 27 de setembro de 2021, art. 2º, III. Portanto, não há bens de luxo (inciso I, do mesmo 
dispositivo) no rol a ser adquirido. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA 
3.1. O objeto destina-se ao preparo de alimentação 

          O material solicitado é essencial para o preparo de uma alimentação saudável
Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, a Secretaria necessita desses gêneros alimentícios, pois são materiais 
imprescindíveis para o cumprimento regular 
3.2. Interesse público: Manter o bom funcionamento d
diária. 
3.3. Metodologia do quantitativo: Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo 
verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas da necessidade da
3.4. Justificativa do Quantitativo solicitado: Informações baseadas na utilização dos anos anteriores e previsão de 
crescimento para o ano de 2025. 

 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE
(art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 
4.1. Vigência Contratual (arts. 105 a 114 
4.2. Prorrogação do Contrato: O contrato poderá ser prorrogado a critério da administração, devidamente 
justificado com fundamento nos termos da Lei 14.133/2021.
4.3. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Conforme elementos constantes no art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021:  
Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 
I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende
prescindibilidade de estudo técnico preliminar. 
Contudo, mesmo com a ausência do ETP, fazem
cumprimentos dos dispositivos legais constantes no art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, capazes de maximizar o 
interesse público e a devida segurança jurídica, os quais veremos a seguir neste Termo de Referência.

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021)

6.1. A solução de aquisição visa à busca da alternativa viável para a aquisição de alimentos e outros insumos, os 
quais são utilizados diariamente na manutenção das atividades das Unidades de Saúde, garantindo uma 
alimentação saudável, contribuindo para uma melhor qualidade de vida daqueles que o usufruírem.

      Garantir a aquisição eficiente, segura e regulamentada de gêner
necessidades nutricionais dos pacientes, funcionários e acompanhantes do hospital, assegurando qualidade, 
controle sanitário e cumprimento das normas vigentes.

6.2. A contratada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 
data de recebimento definitivo do objeto.

6.3. As despesas da execução da garantia de serviços aqui citada deverão ser por conta da contratada, sem 

                                                       NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
Praça Waldemar Magalhães, s/nº - Centro – Trajano de Moraes – RJ.

  

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
  )SOCIAL   ( X )SAÚDE   (  )EDUCAÇÃO

Isento de corantes 
artificiais.  Prazo de validade: mínimo de 10 meses a 
contar da data de entrega. Produto com tampa 
inviolável, hermeticamente fechado. Garrafa com 750 

Garrafa 40 

QUADRAMENTO DOS BENS 
Material (ou bem) de consumo: aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada há dois 

base nas definições do item 1.1, são todos bens de consumo à luz do Decreto 
Federal nº 10.818, 27 de setembro de 2021, art. 2º, III. Portanto, não há bens de luxo (inciso I, do mesmo 

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
se ao preparo de alimentação em atendimento aos usuários do Hospital Municipal Francisco.

do é essencial para o preparo de uma alimentação saudável
. Além disso, a Secretaria necessita desses gêneros alimentícios, pois são materiais 

imprescindíveis para o cumprimento regular de suas atividades.  
.2. Interesse público: Manter o bom funcionamento da Unidade de Saúde, garantido a todo

3.3. Metodologia do quantitativo: Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo 
verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas da necessidade da

tivo solicitado: Informações baseadas na utilização dos anos anteriores e previsão de 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE 
 

.1. Vigência Contratual (arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21): 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual.
4.2. Prorrogação do Contrato: O contrato poderá ser prorrogado a critério da administração, devidamente 
justificado com fundamento nos termos da Lei 14.133/2021. Não haverá prorrogação. 
4.3. Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): Não haverá reajuste. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 
5.1. Conforme elementos constantes no art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021:   
Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 
I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a MENOR COMPLEXIDADE do objeto e o valor estimado enseja a 

preliminar.  
Contudo, mesmo com a ausência do ETP, fazem-se necessárias informações mínimas para contratação e 
cumprimentos dos dispositivos legais constantes no art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, capazes de maximizar o 

nça jurídica, os quais veremos a seguir neste Termo de Referência.

art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 

A solução de aquisição visa à busca da alternativa viável para a aquisição de alimentos e outros insumos, os 
utilizados diariamente na manutenção das atividades das Unidades de Saúde, garantindo uma 

alimentação saudável, contribuindo para uma melhor qualidade de vida daqueles que o usufruírem.

Garantir a aquisição eficiente, segura e regulamentada de gêneros alimentícios para atendimento das 
necessidades nutricionais dos pacientes, funcionários e acompanhantes do hospital, assegurando qualidade, 
controle sanitário e cumprimento das normas vigentes. 

.2. A contratada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 30 (trinta) dias nos materiais entregues 
data de recebimento definitivo do objeto. 

.3. As despesas da execução da garantia de serviços aqui citada deverão ser por conta da contratada, sem 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

249818  

Material (ou bem) de consumo: aquele que, em razão de seu uso corrente e da definição da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua utilização limitada há dois 

base nas definições do item 1.1, são todos bens de consumo à luz do Decreto 
Federal nº 10.818, 27 de setembro de 2021, art. 2º, III. Portanto, não há bens de luxo (inciso I, do mesmo 

suários do Hospital Municipal Francisco. 
do é essencial para o preparo de uma alimentação saudável sob a responsabilidade da 

. Além disso, a Secretaria necessita desses gêneros alimentícios, pois são materiais 

, garantido a todos, a alimentação 

3.3. Metodologia do quantitativo: Os quantitativos dos materiais foram estimados de acordo com o consumo 
verificado nos últimos 12 meses, considerando as demandas oriundas da necessidade da Secretaria. 

tivo solicitado: Informações baseadas na utilização dos anos anteriores e previsão de 

, a partir da assinatura contratual. 
4.2. Prorrogação do Contrato: O contrato poderá ser prorrogado a critério da administração, devidamente 

 

 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso 
se que a MENOR COMPLEXIDADE do objeto e o valor estimado enseja a 

se necessárias informações mínimas para contratação e 
cumprimentos dos dispositivos legais constantes no art. 72, da Lei nº 14.133, de 2021, capazes de maximizar o 

nça jurídica, os quais veremos a seguir neste Termo de Referência. 

A solução de aquisição visa à busca da alternativa viável para a aquisição de alimentos e outros insumos, os 
utilizados diariamente na manutenção das atividades das Unidades de Saúde, garantindo uma 

alimentação saudável, contribuindo para uma melhor qualidade de vida daqueles que o usufruírem. 

os alimentícios para atendimento das 
necessidades nutricionais dos pacientes, funcionários e acompanhantes do hospital, assegurando qualidade, 

materiais entregues a contar da 

.3. As despesas da execução da garantia de serviços aqui citada deverão ser por conta da contratada, sem 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                       
Praça Waldemar Magalhães, s/nº 

 
 

 

PODE
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
(    )PMTM    (  

qualquer ônus para a contratante. 
6.4. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 14.133/21): Não será 
exigida garantia de execução contratual.

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 
7.2. Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Apresentação de documentos, conforme 
solicitado posteriormente pelo Agente de Contratação.
7.3. Vistoria Prévia (observado os § 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 
7.4. A apresentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 17, Lei 14.133/2021): Não será 
exigido. 

 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
(art. 40, § 1º, II da Lei 14.133/2021) 
8.1. O prazo de entrega dos materiais será de forma 
empresa selecionada. 
8.2. O objeto do contrato deverá ser ent
conforme planilha, horários e dias posteriormente comunicados
Saúde. 
8.3. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 15(quin
8.4. O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, em prazo não superior a 90 (noventa) dias.
8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato 

 

8.1. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
8.1.1. Em razão da previsão de estimativa financeira de pequeno valor, não se recomenda a adoção da exigência de 
garantia financeira para a futura contratação, visto, ainda, que em tese, os riscos que possam advir da sua 
execução não apontam proporcionalmente par

 

9. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1.1 Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas;
9.1.2 Fornecer os produtos/serviços
correspondente(s) Termo(s) de Garantia e Suporte
9.1.3 Promover por sua conta a cobertura, por meio de seguros, dos riscos a que se julgar exp
responsabilidades que lhe cabem na execução deste
9.1.4 Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e
concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal,
encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual;
9.1.5 Ser a única responsável, integral e exclusiva, em qualquer caso, por todos os
natureza que causar a Administração 
mercadorias objeto do presente termo, respondendo
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento
9.1.6 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela
9.1.7 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos,
exigências ou observações feitas pela fiscalizaçã

                                                       NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
Praça Waldemar Magalhães, s/nº - Centro – Trajano de Moraes – RJ.

  

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
  )SOCIAL   ( X )SAÚDE   (  )EDUCAÇÃO

ução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 14.133/21): Não será 
exigida garantia de execução contratual. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 
Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021): Não será exigido. 
Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Apresentação de documentos, conforme 

solicitado posteriormente pelo Agente de Contratação. 
Vistoria Prévia (observado os § 2º, 3º e 4º do art. 63, Lei 14.133/2021): Não será exigido.
A apresentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 17, Lei 14.133/2021): Não será 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

materiais será de forma imediata, contados do recebimento do Empenho pela 

O objeto do contrato deverá ser entregue nas dependências do Hospital Municipal Francisco Limongi
posteriormente comunicados por um responsável da Secretaria Municipal de 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado assinado pelas partes, em até 15(quinze) dias. 

O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o atendimento das exigências 

90 (noventa) dias. 
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 
atada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato (conforme art. 140, § 2º). 

8.1. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Em razão da previsão de estimativa financeira de pequeno valor, não se recomenda a adoção da exigência de 

garantia financeira para a futura contratação, visto, ainda, que em tese, os riscos que possam advir da sua 
execução não apontam proporcionalmente para potenciais prejuízos financeiros.  

 
Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 
/serviços no local de entrega previsto neste termo, acompanhados do(s) 

correspondente(s) Termo(s) de Garantia e Suporte (se for o caso); 
Promover por sua conta a cobertura, por meio de seguros, dos riscos a que se julgar exp

responsabilidades que lhe cabem na execução deste termo; 
Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e 
inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual; 

Ser a única responsável, integral e exclusiva, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
Administração ou a terceiros, provenientes da prestação dos serviços

objeto do presente termo, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
à fiscalização ou acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde

Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 
Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, assim, as reclamações, 

fiscalização desta Administração; 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

ução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da Lei n.º 14.133/21): Não será 

Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Apresentação de documentos, conforme 

14.133/2021): Não será exigido. 
A apresentação de amostra e/ou demonstração dos (observado o § 3º do art. 17, Lei 14.133/2021): Não será 

, contados do recebimento do Empenho pela 

o Hospital Municipal Francisco Limongi, 
por um responsável da Secretaria Municipal de 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

O objeto do contrato será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado assinado pelas partes que comprove o atendimento das exigências 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e no Contrato, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 

atada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades (base legal art. 140, § 1º). 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluirá a responsabilidade da contratada pelos 

Em razão da previsão de estimativa financeira de pequeno valor, não se recomenda a adoção da exigência de 
garantia financeira para a futura contratação, visto, ainda, que em tese, os riscos que possam advir da sua 

Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em 

no local de entrega previsto neste termo, acompanhados do(s) 

Promover por sua conta a cobertura, por meio de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em vista das 

Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais ou obrigações 
idenciária, bem como por todos os gastos e 

 
danos e prejuízos de qualquer 

provenientes da prestação dos serviços/aquisição de 
por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 

Secretaria Municipal de Saúde; 
 desta Administração; 

atendendo, assim, as reclamações, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                       
Praça Waldemar Magalhães, s/nº 
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MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
(    )PMTM    (  

9.1.8 Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos
14.133/21; 
9.2 OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
9.2.1 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das
permitindo o acesso de empregados,
relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência;
9.2.2 Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e
duvidoso, não previsto no presente edital, e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, desde
não acarrete ônus para Administração 
9.2.3 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e
9.2.4 Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

 
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021.
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 
conforme § 5º do art. 115, da Lei 14.133/2021.
10.3. A execução do contrato deverá produzir seus efeitos
obedecendo aos critérios estabelecidos nesse termo de referência.

 
10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeit
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.6. Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e futuro gestor do contrato, 
os seguintes servidores (se for o caso):
futuro Contrato: Sônia Regina David Silva 

 
12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12.1. O pagamento será realizado no prazo de até 
Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 
cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021.
12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contr
a Nota de Liquidação. 
12.3. Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos e direcionados ao Fundo Municipal de Saúde 
Trajano de Moraes – CNPJ nº 12.995.547/0001
Trajano de Moraes – RJ. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR CONTRATAÇÃO DIRETA 
(art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) e (arts. 74 ou 75 da Lei 14.133/2021
13.1. A aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.2. Forma de fornecimento: 

O fornecimento do objeto será parcelado

                                                       NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
Praça Waldemar Magalhães, s/nº - Centro – Trajano de Moraes – RJ.

  

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
  )SOCIAL   ( X )SAÚDE   (  )EDUCAÇÃO

Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
odas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às suas dependências,
relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência;  

eservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou 
edital, e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, desde

nus para Administração ou modificação das obrigações; 
Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste termo
Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado, de forma que sejam mantidas 

qualificação exigidas na licitação. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 
conforme § 5º do art. 115, da Lei 14.133/2021. 

A execução do contrato deverá produzir seus efeitos a partir de sua assinatura do instrumento contratual, 
obedecendo aos critérios estabelecidos nesse termo de referência. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021)
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representantes da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeit

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e futuro gestor do contrato, 

os seguintes servidores (se for o caso): Fiscal do futuro contrato: Sônia Regina David Silva
Sônia Regina David Silva / Mat: 4342. 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021)
pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 
cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021. 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contr

Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos e direcionados ao Fundo Municipal de Saúde 
12.995.547/0001-53, endereço Rua Coronel João Guimarães, s/nº 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR CONTRATAÇÃO DIRETA 
(art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) e (arts. 74 ou 75 da Lei 14.133/2021 

A aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

erá parcelado. 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto desta contratação, nos termos do art. 125 da Lei nº 

obrigações contratuais, inclusive 
prepostos ou representantes da Contratada às suas dependências, 

qualquer caso singular, omisso ou 
edital, e tudo o mais que se relacione com a prestação dos serviços, desde que 

prazo estabelecidos neste termo; 
contratado, de forma que sejam mantidas 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas nos termos 
instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 14.133/2021. 
contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 

partir de sua assinatura do instrumento contratual, 

(art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 
, será designado representantes da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução do 

Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o caso) e futuro gestor do contrato, 
Sônia Regina David Silva/ Mat: 4342 e Gestor do 

(art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021) 
, contados a partir do recebimento da Nota 

se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante emitir 

Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos e direcionados ao Fundo Municipal de Saúde - 
53, endereço Rua Coronel João Guimarães, s/nº - Centro – 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR CONTRATAÇÃO DIRETA  

A aquisição do objeto/a prestação dos serviços está fundamentada nos pressupostos do art. 75, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                       
Praça Waldemar Magalhães, s/nº 

 
 

 

PODE
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
(    )PMTM    (  

13.3. Exigências de habilitação: 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

13.3.1. Habilitação jurídica: 

 No caso de Empresa Individual:
 Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no Registro 
 No caso de Empresa Ltda. 
 Apresentação do Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações 

subsequentes, no caso de inexistência de Contrato
for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada ou sociedade por ações;

 No caso de sociedade civil. 
 Inscrição do Ato Constitut

exercício; 
 No caso de empresa estrangeira.
 Decreto de Autorização, devidamente arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira 

em funcionamento no País.

13.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF). 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seg
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora
Fazenda Nacional. 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao d
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual,
equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição;

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.3.4. Qualificação Técnica: Não será exigido

 

14. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS
 
14.1. Consórcios  

 a) Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio. 
 b) As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 

consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal 
perante o TCE-RJ por todos os atos praticados pelo consórcio

 c) Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 
mediante a apresentação da documentação comprobatória. 
14.2. Cooperativas  
 a) Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regi
de 19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 
atividades laborativas ou profissionais
qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 

                                                       NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
Praça Waldemar Magalhães, s/nº - Centro – Trajano de Moraes – RJ.

  

PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
  )SOCIAL   ( X )SAÚDE   (  )EDUCAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

No caso de Empresa Individual: 
Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no Registro Comercial, no caso de empresa individual;
No caso de Empresa Ltda. - S. A / Microempresa / Empresa de Pequeno Porte.
Apresentação do Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações 
subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se 
for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades por quotas de 
responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 

 
Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade Civil, acompanhada de prova da diretoria em 

No caso de empresa estrangeira. 
Decreto de Autorização, devidamente arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira 
em funcionamento no País. 

iscal, social e trabalhista: 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao d
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou da sede do Licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

: Não será exigido 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS 

a) Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio.  
b) As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 
consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal 

RJ por todos os atos praticados pelo consórcio;  
c) Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 

mediante a apresentação da documentação comprobatória.  

a) Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei Federal nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 

profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor 
, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

RJ. 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

Comercial, no caso de empresa individual; 
S. A / Microempresa / Empresa de Pequeno Porte. 

Apresentação do Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações 
consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se 

for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de sociedades por quotas de 

ivo no caso de Sociedade Civil, acompanhada de prova da diretoria em 

Decreto de Autorização, devidamente arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira 

A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
uridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

do domicílio ou da sede do Licitante, ou outra 

b) As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do 
consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal 

c) Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 

da pela Lei Federal nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 

com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor 
, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor.  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                       
Praça Waldemar Magalhães, s/nº 

 
 

 

PODE
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

NÚCLEO DE PREPARAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
(    )PMTM    (  

15. SUBCONTRATAÇÃO 
 
15.1. Não será admitida a subcontratação, sub

 
16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
16.1. O custo estimado da contratação é 
quatro reais e vinte e seis centavos).
(arquivo 03 estimativa de preços pré a

 
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. A(s) dotação (ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa 

SECRETARIA FUNCIONAL
Secretaria Municipal de 
Saúde 

18013020037060

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. O presente termo foi concebido com base na Lei nº 14.133/21, 

 

19. ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA
19.1. Compõe como Anexos a este TR os seguintes 
Anexo I - Planilha de Preços Pesquisados pelo Núcleo de Preparação

 

Trajano de Moraes, 09 de maio de 202
 
 
Marcelo Dias Pinheiro 
Mat: 4428 
 
 
Renato Martins Bueno  
Mat:4412 

 

                                                       NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
GRUPO PROVISÓRIO DE CONTRATAÇÕES 

PÚBLICAS 
NÚCLEO DE PREPARAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA
  )SOCIAL   ( X )SAÚDE   (  )EDUCAÇÃO

Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto. 

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021)
O custo estimado da contratação é de R$ 59.564,26 (Cinquenta e nove mil 

). 
apurada pelo núcleo de compras em anexo). 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 
ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é (são):  

FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA RECURSO
18013020037060 33903900 

O presente termo foi concebido com base na Lei nº 14.133/21, e demais legislações

ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 
.1. Compõe como Anexos a este TR os seguintes documentos: 

Pesquisados pelo Núcleo de Preparação. 

de 2025. De acordo com Termo de Referência.
 
 
Maria Helena Queiroz Neves Garcez 
Mat: 13753 
 
 
 
Janaina de Carvalho Cunha Guzzo
Secretária Municipal de Saúde

RJ. 
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PROCESSO: 
 
________________ 
 
FOLHA: 
________________ 
 
RÚBRICA: 
 
________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA / CONTRATAÇÃO DIRETA 
(  )EDUCAÇÃO 

rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto.  

(art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 
mil quinhentos e sessenta e 

RECURSO FICHA 
36 00 

ões pertinentes. 

com Termo de Referência. 

Maria Helena Queiroz Neves Garcez  

Janaina de Carvalho Cunha Guzzo 
Secretária Municipal de Saúde 


